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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F
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N 
D
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E 
G
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O

QrlProd1

6010 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - TRANSPORTE 70000

ATIVIDADES

26  122 6010  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 70.000

26  122 6010  8502  0018 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-DER- PLANO PILOTO 1

F 1 90 100 70.0000

TOTAL - FISCAL 70.000

TOTAL - GERAL 70.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

LEI Nº 5.240, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013.
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do art. 37, IX, da Constituição Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 2º ........
II – assistência a emergências em saúde pública, declarada por ato do Chefe do Poder Executivo; 
VI – ........
b) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribui-
ções definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume 
de trabalho que não possam ser atendidas mediante aplicação do art. 60 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011; 
........
X – admissão de profissionais de saúde para suprir falta na rede pública de saúde decorrente de: 
a) aumento transitório do volume de trabalho devidamente fundamento e comprovado, desde 
que com prazo previamente estabelecido em função da transitoriedade; 
b) situações de combate a surtos endêmicos e epidêmicos, declaradas por ato do Governador 
do Distrito Federal; 
c) vacância de cargo da área de saúde; 
d) afastamento ou licença de servidor efetivo, na forma do regulamento; 
e) aumento e criação de novas unidades de saúde pública.
........
§ 5º Nos casos do inciso X, o Poder Executivo pode realizar a contratação desde que não haja 
candidatos aprovados em cadastro de reserva e fica obrigado a abrir concurso para preenchimento 
de vaga no prazo máximo de doze meses, excetuados os casos constantes nas alíneas a, b e d. 
........
Art. 4º 
II – um ano, nos casos dos incisos IV e X;
III – dois anos, nos casos demais casos. 
........
Art. 5º As contratações somente podem ser feitas com observância da dotação orçamentária 
específica e mediante prévia autorização do Secretário de Estado de Administração Pública, do 
Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento e do Secretário de Estado sob cuja supervisão 
se encontre o órgão ou a entidade contratante. 
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades contratantes devem encaminhar à Secretaria de Estado 
de Administração Pública, para controle do disposto nesta Lei, relação com dados do pessoal 
contratado, bem como documentos comprobatórios de formação de agente comunitário de saúde 
ou de agente de combate às endemias no Distrito Federal ou em qualquer outra entidade. 
Art. 2º As atividades-meio realizadas nos órgãos públicos do Distrito Federal passíveis de tercei-
rização na forma da legislação federal em vigor não podem ser objeto de contratação na forma 
disciplinada na Lei nº 4.266, de 2008. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o inciso IV do art. 4º da 
Lei nº 4.266, de 2008.

Brasília, 16 de  dezembro de 2013
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.241, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera o art. 1º da Lei nº 2.533, de 14 de março de 2000, que autoriza a extinção da PROFLORA 
S.A. – Florestamento e Reflorestamento, mediante incorporação à TERRACAP.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.533, de 14 de março de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica Poder Executivo autorizado a extinguir mediante liquidação a sociedade de economia 
mista PROFLORA S.A. – Florestamento e Reflorestamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.242, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, que institui a Política Distrital do Idoso e dá 
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 5º Compete à Secretaria a que o Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal está 
vinculado a coordenação geral da política do idoso, com a participação dos demais órgãos com-
petentes, do Conselho dos Direitos do Idoso e das organizações não governamentais.
Art. 6º Ao Distrito Federal, por intermédio da Secretaria a que o Conselho dos Direitos do Idoso 
está vinculado, compete:
.........................
Art. 9º ...............
I – participar da coordenação das ações integradas setoriais da Política Distrital do Idoso;
.........................
XII – avaliar e aprovar os programas, projetos e ações destinados à captação de recursos do 
Fundo dos Direitos do Idoso do Distrito Federal – FDI/DF;
.........................
Art. 10. .............
I – ....................
a) Secretaria a que o Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal está vinculado;
.........................
h) Defensoria Pública do Distrito Federal;
.........................
Art. 12. .............
§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pela maioria absoluta dos membros do CDI/
DF, para mandato de um ano.
.........................

CAPÍTULO VI
DO FUNDO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 14. Os recursos do Fundo dos Direitos do Idoso do Distrito Federal – FDI/DF, criado pela 
Lei Complementar nº 865, de 27 de maio de 2013, são destinados a financiar os programas e as 
ações relativos ao idoso com vistas a assegurar os seus direitos sociais e criar condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.
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.........................
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 2013
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.243, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013.
 (Autoria do Projeto: Deputado Joe Valle)

Institui a Semana de Conscientização do Uso Sustentável da Água nas escolas da rede pública 
de ensino do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização do Uso Sustentável da Água nas escolas da 
rede pública de ensino do Distrito Federal, a ser realizada, anualmente, no período que abrange 
o dia 22 de março – Dia Internacional da Água. 
Art. 2º A referida semana é dedicada ao desenvolvimento de ações educativas acerca do uso 
sustentável da água, com envolvimento da escola, da família e da sociedade. 
Parágrafo único. Essas ações são implementadas na forma de campanhas institucionais, seminá-
rios, palestras, visitas às estações de tratamento e distribuição de água e outras formas julgadas 
convenientes, objetivando promover a conscientização geral da população sobre a realidade da 
água potável em nossa sociedade. 
Art. 3º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de noventa dias. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de dezembro de 2013
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.244, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – CDCA-DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – CDCA-DF 
rege-se por esta Lei. 
§ 1º O CDCA-DF é o órgão deliberativo da política de promoção dos direitos da criança e 
do adolescente, controlador das ações de implementação dessa política e responsável por 
fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FDCA-DF.
§ 2º Em caso de infringência às suas deliberações, o CDCA-DF pode representar ao Ministério 
Público ou aos demais órgãos legitimados no art. 210 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, visando à adoção de providências cabíveis.
Art. 2º O CDCA-DF fica vinculado administrativamente à Secretaria de Estado da Criança, que 
deve proporcionar os meios necessários ao seu funcionamento.
Parágrafo único. O Distrito Federal deve alocar anualmente dotação específica no orçamento, 
de forma a garantir o efetivo funcionamento do CDCA-DF.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º Compete ao CDCA-DF:
I – formular a política de proteção, garantia e promoção dos direitos da criança e do adolescente 
e definir suas prioridades;
II – controlar e acompanhar as ações governamentais e não governamentais na execução da 
política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;
III – gerir o FDCA-DF, de que trata a Lei Complementar 151, de 30 de dezembro de 1998, 
definindo a política de captação, administração e aplicação dos seus recursos financeiros;
IV – assessorar o Poder Executivo na elaboração do plano plurianual e da proposta orçamentária, 
no que se refere à destinação de recursos públicos para as áreas relacionadas com a política de 
atendimento aos direitos da criança e do adolescente;
V – estabelecer critérios e proceder ao registro de entidades não governamentais e à inscrição de 
programas de entidades governamentais e não governamentais, na forma da legislação vigente;
VI – propor e acompanhar o reordenamento institucional, indicando modificações no atendimento 
à criança e ao adolescente nas estruturas públicas e privadas;
VII – promover, apoiar e incentivar a realização de estudos, pesquisas e eventos sobre a política 
e as ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;
VIII – avaliar a política e as ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;
IX – regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha de membros dos Conselhos Tutelares;
X – apoiar os Conselhos Tutelares e os órgãos governamentais e não governamentais para tornar 
efetivos os direitos da criança e do adolescente estabelecidos na Lei federal nº 8.069, de 1990;
XI – convocar, na forma de sua resolução, a Conferência Distrital dos Direitos da Criança e 
do Adolescente para avaliar a política e as ações de atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente no Distrito Federal e propor diretrizes para o seu aperfeiçoamento;
XII – promover e incentivar a realização de campanhas promocionais e de conscientização dos 
direitos da criança e do adolescente;
XIII – elaborar e cumprir o seu regimento interno.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O CDCA-DF é integrado por representantes da administração pública e por represen-
tantes de organizações representativas da sociedade civil com atuação na área da infância e da 
adolescência no Distrito Federal.
Parágrafo único. O conselheiro do CDCA-DF deve atender aos seguintes requisitos:
I – possuir reconhecida idoneidade moral;
II – estar no efetivo exercício de suas funções no seu órgão ou na sua organização;
III – ter formação acadêmica ou comprovada atuação na área da infância e da adolescência;
IV – pertencer preferencialmente à diretoria ou ocupar cargos diretivos na organização repre-
sentativa ou no órgão público, conforme o caso.
Art. 5º O CDCA-DF compõe-se de trinta membros titulares e respectivos primeiro e segundo 
suplentes, assim especificados:
I – quinze representantes da administração pública, sendo garantidas as representações nas 
seguintes áreas:
a) direitos humanos;
b) assistência social;
c) educação;
d) saúde;
e) cultura;
f) esporte;
g) juventude;
h) infância e adolescência;
i) governadoria;
j) segurança pública;
k) planejamento, orçamento e fazenda;
l) articulação com o entorno;
m) mulher;
n) trabalho;
o) turismo;
II – representantes de quinze organizações da sociedade civil legalmente constituídas e em 
funcionamento há pelo menos um ano no Distrito Federal, sendo pelo menos três vagas para 
cada categoria das seguintes:
a) entidades de atendimento direto à criança e ao adolescente, com registro regular no CDCA-DF;
b) organizações sindicais, entidades ou associações de classe com atuação na área da infância 
e da adolescência;
c) entidades de estudo, pesquisa e defesa de direitos, com registro regular no CDCA-DF.
Parágrafo único. Em caso de não preenchimento das vagas previstas no inciso II, a escolha das 
organizações representativas da sociedade civil é definida com base em resolução do CDCA-DF.
Art. 6º Deve ser formado comitê consultivo com direito à voz no CDCA-DF constituído por 
adolescentes escolhidos em assembleia específica, conforme resolução aprovada pelo CDCA-DF.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE ESCOLHA

Art. 7º O conselheiro representante da administração pública pode ser substituído a qualquer 
momento a critério do Governador.
Art. 8º Os conselheiros representantes das organizações da sociedade civil, titulares e 
suplentes, são indicados pelas respectivas organizações, eleitas em processo de escolha 
regulado pelo CDCA-DF.
Parágrafo único. As organizações representativas da sociedade civil com assento no CDCA-DF 
têm mandato de dois anos, permitida a reeleição.
Art. 9º A eleição prevista no art. 8º é feita em assembleia especialmente convocada para esse 
fim, pelo voto dos delegados presentes e sob fiscalização do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios.
§ 1º A Assembleia para a eleição a que se refere este artigo deve ser convocada pelo CDCA-DF, 
noventa dias antes do final do período de assento das organizações, por edital publicado no 
Diário Oficial do Distrito Federal.
§ 2º O CDCA-DF deve indicar comissão escolhida entre os seus membros para coordenar o 
processo de eleição até a instalação da Assembleia.
§ 3º O CDCA-DF deve disciplinar em seu Regimento Interno o processo de eleição de que trata este artigo.
Art. 10. Perde a representação no CDCA-DF, por deliberação de seu Plenário, a organização 
representativa da sociedade civil que:
I – for dissolvida;
II – atuar de forma incompatível com suas finalidades institucionais ou com os princípios da 
Lei federal nº 8.069, de 1990;
III – alterar sua finalidade estatutária pela qual foi eleita;
IV – suspender seu funcionamento por período igual ou superior a um ano;
V – não se fizer representar em cinco reuniões consecutivas ou em oito alternadas.
Parágrafo único. Em caso de vacância, deve assumir a entidade subsequente mais votada no 
último pleito, respeitado o disposto no art. 5º, II.

CAPÍTULO V
DO CONSELHEIRO

Art. 11. Os conselheiros titulares e seus suplentes são designados pelo Governador.
Parágrafo único. Concomitantemente com os conselheiros titulares e suplementes das organi-
zações da sociedade civil, também devem ser designados ou redesignados os representantes da 
administração pública.
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